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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 

INDICA A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO 
DE UM POSTO DO BANCO DO BRASIL NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. DIRETOR REGIONAL DO BANCO DO BRASIL, e Ilmo. 
Sr. GERENTE DA AGÊNCIA DE MIRASSOL D´OESTE/MT, mostrando-lhes a necessidade 
urgente de instalação de um POSTO DO BANCO BRASIL em Porto Esperidião/MT.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16   

de Junho de 2011. 
 

 

 

Silvana Barbosa da Silva 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
                                                                                                                 

Em Porto Esperidião havia instalado um Posto de Atendimento do Banco do 
Brasil, porém o mesmo foi fechado, passando os correntistas e usuários a serem atendidos na 
Agência de Mirassol D´Oeste, município que aproximadamente 65 KM de Porto 
Esperidião/MT.  

O Banco do Brasil é a instituição bancária pela qual os Governos Federal e 
Estadual disponibilizam os recursos para financiamentos agropecuários, aquisição de terra e 
pagamentos de servidores estaduais, dentre outros serviços.  

 

O fechamento do Posto de Atendimento do Banco do Brasil trouxe inúmeros 
transtornos aos munícipes usuários e correntistas da instituição.  

 

O município de Porto Esperidião possui demanda comercial e econômica, 
portanto, merece e necessita abertura de um Posto de Atendimento do Banco do Brasil, e 
que atenda a população em todos os serviços bancários, tais como, por exemplo, abertura de 
contas, realização de financiamentos, fornecimento de extratos e talonários de cheques.  

 

Por todas essas razões, é que solicitamos de V. Excelências, especial 
empenho no sentido de providenciar a instalação de um Posto do Banco do Brasil, na 
sede do município de Porto Esperidião, com a maior brevidade possível. 

 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
Junho de 2011. 

 
 

Silvana Barbosa da Silva 
Vereadora 
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